
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

RESOLUÇÃO Nº 497/23 – CIB/RS 

 
A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando: 
 

a rede de laboratórios existente no Estado para realização de 
exame de CD4, CD8 e Carga Viral para monitoramento terapêutico da infecção 

pelo HIV, composta de dez laboratórios, pactuada na Resolução nº 439/17 – 
CIB/RS; 

o Ofício Circular nº 02/2023/CGIST/DCCI/SVS/MS, de 19 de 
janeiro de 2023, que informa a incorporação definitiva dos exames de Biologia 

Molecular para Detecção de Clamídia e Gonococo junto a rede de carga viral 
previamente estabelecida; e que o Ministério da Saúde é responsável por 

promover a contratação de prestação de serviços e aquisição de insumos 
estratégicos para as Redes de Laboratórios/Serviços de Saúde; 

que é responsabilidade da Secretaria Estadual da Saúde, através 

da Divisão de Doenças de Condições Crônicas Transmissíveis a articulação e a 
organização desta rede de Laboratórios/Serviços de Saúde; 

que os dez laboratórios executores contemplam os 497 
municípios do estado e as referências foram definidas considerando sua 

localização geográfica; 
a pactuação realizada na Reunião da SETEC-CIB/RS, de 

12/09/2023. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Incorporar os exames de Biologia Molecular para 
detecção de Chlamydia trachomatis e Neisseria gonorrhoeae no âmbito do 

Estado na rede laboratorial de CD4, CD8 e Carga Viral do HIV. 
Parágrafo Único – As referências para realização dos exames 

citados acima, constam no Anexo I desta Resolução. 

 
Art. 2º – Estabelecer os critérios para realização/solicitação 

destes exames de acordo com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 
para Atenção Integral às Pessoas Vivendo com Infecção Sexualmente 

Transmissíveis vigente. 
 

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da 
sua publicação. 

 
Porto Alegre, 19 de setembro de 2023. 

 
 

 
ARITA BERGMANN 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 497/23 – CIB/RS 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

ANEXO II - RESOLUÇÃO Nº 497/23 – CIB/RS 

 

 


